
'Pro/eltura d, Silo Jod< do.& Campoó 
€,;tado d, Sao 'Paulc 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4824/84 

de 25 de outubro de 1.984 

Dispõe sobre elevação de crédito es

pecial no valor de Cr$2.000.000. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,' 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, item V, do Decreto~ei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica elevado na Secretaria da Fa 

zenda, em mais Cr$ 2.000.000 (dois milhÕes de cruzeiros) o crédito espe

cial, autorizado pela Lei n9 2895/84, de 25 de outubro de 1984, destinado 

a subvencionar a Liga Hunicipal de Futebol de são José dos Campos: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

10.30 Departamento de Esportes 

10.30-08460314.33 Liga Munic. de Futebol de São José dos Campos 

10.30-3231 Subvenções Sociais 2,000.000 

Artigo 29 - O crédito elevado no artigo ante-

rior, correrá por conta da se -anulacão parcial na mesma importância na > 

guinte dotação do orçamento 

20.00 

20.00-03080314.12 

20.00-3231 

vigente: 

Encargos Gerais do Hunicipio 

Encargos Gerais do Município 

A Distribuir 

Subvenções Sociais 

Artigo 39 - Este decreto 

2.000.000 

vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

Prefeitura José dos Campos,25 

de outubro de 1984. 

Jair 



'Pr.f<itura d< cSao Jo.Ji dod Campod 

6.Jtado d, cSao 'Paulo 

decreto n9 4824/84 - fls. 2-

LIVRO N!. FLS. N!. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do 

mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Fortuna to 

Formalização de Atos 




